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PROJETO DE LEI N° 162, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Dispõe sobre a con validacão dos atos que 
menciona e dá outras providências: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESQLVE: 

Art. 1 ° 
- Ficam convalidados os atos praticados com fundamento na matéria 

aprovada pela Câmara Municipal em 12 de dezembro de 2000, 
constante do Autógrafo do Projeto de Lei n2  08112000, 
publicado em 29 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a 
fixação de subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais e dá outras providências, que terá seu texto consolidado 
e publicado sob o n2  de Lei 1.461-A, de 27 de dezembro de 
2000. 

Art. 2°- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento do 
subsídio fixado para o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais, de que trata o Art 1 , em 1 3(treze) parcelas, no 
decorrer de cada exercício. 

Art. 3°- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2001. 

Art. 411  - Revogam-se as disposições em contrário. 
A COMISSÃO 

Sala das Sessões (RO,  14 de dezembro de 2001. 
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